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PARECER N.º 659/04 APROVADO EM 01/12/2004 

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CORPO E MENTE –
CURSOS E TREINAMENTOS

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Pedido  de  Credenciamento  da  Instituição  de  Ensino  e  Autorização  de
Funcionamento do Curso Técnico em Massoterapia – Área Profissional:
Saúde.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício n.º 2260/2004-GS/SEED, a Secretaria de Estado
da Educação, encaminha a este Conselho Estadual de Educação, o protocolado acima,
de  interesse  do  Centro  de  Educação  Profissional  Corpo  e  Mente  –  Cursos  e
Treinamentos, de Curitiba, que solicita por seu Diretor, credenciamento da instituição
de Ensino e autorização de funcionamento do Curso Técnico em Massoterapia – área
profissional: Saúde.

2 - Da Instituição de Ensino

O Centro de Educação Profissional Corpo e Mente – Cursos  e
Treinamentos,  situado  à  Avenida  Jaime  Reis,  531,  São  Francisco,  em  Curitiba  é
mantido por Corpo & Mente Ltda.

Modelo de Gestão

A Gestão  Escolar,  é  o  processo  que  rege  o  funcionamento  do
Centro Corpo & Mente – Cursos e Treinamentos, compreendendo a tomada de decisão
conjunta  no  planejamento,  execução,  acompanhamento  e  avaliação  das  questões
administrativas  e  pedagógicas,  envolvendo a  participação  de  toda  a  comunidade  do
Centro Corpo & Mente – Cursos e Treinamentos.
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• Organograma Funcional

• Corpo Técnico Administrativo

NOME RG FUNÇÃO FORMAÇÃO
Edson dos Santos 1.265.392-1/PR Diretor Teologia – PUC

Massoterapia –
Cursos Livres

Parapsicologia Clínica –
IPAPPI

Auriculoterapia
Cursos Livres

Maria Joana K. dos Santos 3.094.203-5/PR Secretária Massoterapia
ET-UFPR

Sibele Yoko Matozzo
Takeda

.6395.492-6/PR Coordenadora do
Estágio

Fisioterapeuta
PUC

Massoterapia
Curso Livre

Edna Aparecida da
Cruz

3.152.785-6/PR Coordenadora
do Curso

Educação Artística
Massoterapia
Curso Livre
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Informações  comprovadas  sobre  a  localização  da  sede,
capacidade financeiro administrativa, situação jurídica e condições fiscal e parafiscal,
estão demonstradas às folhas 08 a 91.

3 – Do Curso Técnico Pretendido

Habilitação Profissional: Técnico em Massoterapia
Área Profissional: Saúde
Regime de Matrícula: modular
Regime de Funcionamento: de segunda-feira a sexta-feira no 

          período vespertino e noturno
Carga horária: 1500 horas
Período de Integralização do curso: dois a cinco anos
Modalidade de oferta: presencial

4 – Articulação com o Setor Produtivo

O  Centro  Corpo  &  Mente  –  Cursos  e  Treinamentos,  oferece
cursos de capacitação interna, palestras e trabalhos em grupos.

O Estágio será ofertado no próprio espaço do Centro Corpo &
Mente – Cursos e Treinamentos.

5 – Justificativa

O  modelo  proposto  para  este  curso  está  embasado  nas
recomendações da Organização Mundial de Saúde, que vem estimulando os governos
para a utilização dos recursos naturais e terapêuticos em programas de Atenção Primária
da Saúde.

A Organização Mundial de Saúde (OMS), após a conferência de
1.962 realizada em Alma-Ata, URSS, declarou a importância dos “cuidados primários
de saúde” no projeto “Saúde Para Todos No Ano 2.000”. Considera que a saúde é um
direito humano fundamental e que os governos têm a obrigação de proporcioná-la a seus
povos, também que a Medicina Convencional não é acessível para grande parcela da
população.  Os  cuidados  primários  de  saúde  seriam  compostos  de  práticas  não
convencionais e métodos terapêuticos populares aceitos pela comunidades, implantados
a  um  custo  que  possa  ser  mantido  em  cada  estágio  do  seu  desenvolvimento.  Os
governos  devem  adotar  medidas  sanitárias  e  sociais  adequadas,  contando  com  a
participação de médicos, enfermeiros, parteiras, auxiliares e praticantes das medicinas
populares, para trabalhar como equipes multiprofissionais atendendo as necessidades de
saúde das comunidades.

A credibilidade da OMS e sua imparcialidade têm assegurado a
crescente evolução da prática de terapias naturais e não convencionais no planeta, como
acupuntura,  a  homeopatia,  a  fitoterapia,  a  massoterapia  e  a  terapia  floral.  A  OMS
sempre colaborou com os países interessados no esforço de introduzir elementos das
terapias  naturais  e  tradicionais  de  utilidade  comprovada  nos  Sistemas  de  Saúde,
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especialmente no atendimento primário, operando projetos de baixo custo para prevenir
e  tratar  males  comuns  adquiridos  pelas  populações  carentes. A  OMS, por  sua  vez,
PROCESSO N.° 648/04

sempre apoiou programas de formação ou capacitação de profissionais de saúde por
meio de estudos de técnicas naturais e práticas tradicionais cuja inocuidade e eficácia se
tenham comprovado. A OMS espera que todos os países terminem reconhecendo todas
as possibilidades que oferecem as Técnicas Terapêuticas Naturais e Tradicionais.

Devemos considerar também as resoluções da IX e X Conferência
Nacional de Saúde que recomendam: 1. Incentivar e proteger o saber popular e incluir
as práticas alternativas de saúde na rede pública; 2. Os modelos assistenciais devem
desenvolver práticas diferenciadas segundo a realidade local,  com garantia de acesso
universal,  não configurando um sistema simplificado. Deve-se incorporar as Práticas
Alternativas dos serviços de saúde, as tecnologias populares e tradicionais e as ações de
Promoção de Saúde; 3. A mudança do modelo assistencial exige a deshospitalização da
assistência médica e a desmedicalização.

A Massoterapia é uma especialização da profissão de Massagista,
uma profissão regulamentada pela Lei 3968/61, sendo uma modalidade de atuação que
pode ser exercida por diversos profissionais como: Terapeutas, Médicos, Enfermeiros,
Psicólogos,  Fisioterapeutas,  Dentistas,  Farmacêuticos,  Fonoaudiólogos,  Terapeutas
Ocupacionais,  Professores  de Educação  Física,  entre  outros  profissionais  da área  da
saúde.

O crescimento expressivo da procura, pela população da grande
Curitiba,  por  métodos alternativos de tratamento especialmente  a  MASSOTERAPIA
que sobreviveu milênios chegando aos nossos dias totalmente preservado, adquirindo
status  de  ciência,  depois  de  comprovada  sua  eficiência  no  tratamento  de  inúmeras
afecções  por  órgãos  de  pesquisas  internacionais  e  constituídos  da  saúde  do  Brasil
(ressalta-se o NIH (Instituto Nacional de Saúde dos EUA)).

O CMCT – Corpo & Mente – Cursos e Treinamentos, desponta-
se por preparar profissionais qualificados em nível Técnico na Área da Saúde e suas
práticas complementares para atender a demanda do mercado crescente, em função das
características do nosso país com dimensões continentais e a necessidade urgente de
alternativas na área de saúde pública.

A grande Curitiba conta com Instituições  hospitalares,  clínicas,
casas de saúde, postos de saúde e ambulatórios municipais, casas de repouso, estâncias
hidrominerais, hotéis e pousadas e instituições afins que absorverão a demanda destes
profissionais tanto pela Habilitação Técnica,  quanto pela necessidade de geração  de
emprego  e  renda  que  possibilitarão  aos  pequenos  e  médios  municípios  promover  a
integração e o desenvolvimento sustentado na Área da Saúde.

Dentre os profissionais que atuam na  área de saúde observa-se a
inexistência  de  profissionais  de  Nível  Técnico  em  Massoterapia  e  Técnico  em
Acupuntura.  Segundo  informações  do  SATOPAR –  Sindicato  dos  Acupunturistas  e
Terapias Orientais do Estado do Paraná, bem como da ANTN – Associação Nacional de
Terapeutas  Naturistas,  não  há  profissionais  técnicos  registrados  em  seus  arquivos
provenientes dessa região.

6 – Objetivos
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Aplicar  princípios,  métodos  e  técnicas  de  terapias  naturais  na
Massoterapia  com  a  finalidade  de  manter,  promover  ou  restabelecer  a  Saúde  do
indivíduo.
PROCESSO N.° 648/04

Atuar  nos  sistemas  de  saúde  público  e  privado  desenvolvendo
programas preventivos ou curativos nos campos de Massoterapia.

Formar e capacitar recursos humanos especializados no emprego
de métodos e técnicas da Massoterapia.

Realizar, promover e divulgar estudos e pesquisas científicas na
área da Massoterapia.

Formar  e  capacitar  profissionais  de  saúde em Massoterapia  de
nível técnico, habilitados a atuarem em equipes de saúde transdisciplinar, na pesquisa e
no ensino, na área das Terapias Naturais e Tradicionais.

Promover  o  desenvolvimento  de  atitudes  éticas  e  críticas
compatíveis e desejáveis a natureza do trabalho profissional na área de Massoterapia.

7 – Requisitos de Acesso

Critérios:

O aluno poderá se matricular em qualquer curso Técnico na Área
da Saúde do Centro Corpo & Mente – Cursos e Treinamentos, se possuir os seguintes
requisitos:

- Ser egresso ou estar cursando a 3.ª série do Ensino Médio
- Idade Mínima: 18 anos

8 – Perfil Profissional de Conclusão

Ao  concluir  o  Curso  o  Educando  torna-se  um  Técnico  em
Massoterapia, profissional da Saúde com competência para utilizar, indicar e ensinar o
uso dos recursos naturais de prevenção, tratamento e manutenção integrada da Saúde.

É um profissional que se utiliza das formas associadas de métodos
antigos, tradicionais e modernos de tratamento, na prevenção e recuperação da Saúde,
visando o perfeito equilíbrio do Ser Humano com o meio ambiente.

9 – Organização Curricular

O Centro  adotará  organização  modular,  sendo  trabalhado  com
competências,  habilidades,  bases  tecnológicas,  científicas  e  instrumentais  para  um
melhor aproveitamento das disciplinas e suas certificações.
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QUADRO CURRICULAR
TÉCNICO EM MASSOTERAPIA
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10 – Certificação

Ao aluno que concluir com aproveitamento os Módulos I e II,
apresentar  o  Relatório  de  Estágio,  receberá  o  Certificado  de  Auxiliar  em
Massoterapia.

Ao aluno que concluir com aproveitamento os Módulos I, II e III,
apresentar o Relatório de Estágio e a conclusão do Ensino Médio, receberá o Diploma
de Técnico em Massoterapia.

11  –  Critérios  de  Aproveitamento  dos  Conhecimentos  e
Experiências Anteriores

Conforme legislação em vigor, os conhecimentos e experiências
poderão ser aproveitados no curso, desde que relacionados com perfil de conclusão da
qualificação ou habilitação:

-    No ensino médio.
-  Em qualificações profissionais e etapas ou módulos de nível

técnico concluídos em outros cursos nos  últimos 05 (cinco) anos.
-   Em cursos de educação profissional de nível básico, mediante

avaliação do aluno.
-   No trabalho ou por outros meios informais, mediante avaliação

do aluno.
-  Nos  processos  formais  de  certificação  profissional,

reconhecidos.

A dispensa, em qualquer condição, deverá ser requerida antes do
início do desenvolvimento dos módulos do curso e em tempo hábil para ser deferida
pela  Direção  da  Unidade  e  após  a  devida  análise  por  parte  da  equipe  técnico-
pedagógica,  à  qual  caberá  a  avaliação  das  competências  e  habilidades  gerais  e
específicas  requeridas  pelos  alunos.  São  competências  adquiridas  em  cursos  de
educação  profissional  de  nível  técnico,  desde  que  validadas  mediante  exame  de
proficiência,  que  avalie  a  apropriação  das  competências  específicas  para  o  perfil
profissional em questão.

No caso particular de profissionais da área de saúde que queiram
se especializar em Massoterapia, o aluno poderá requerer avaliação de conhecimentos e
experiências adquiridas.

12 – Critérios de Avaliação da Aprendizagem

A avaliação da aprendizagem dos alunos do Centro de Estudos
Corpo & Mente – Cursos e Treinamentos será cumulativa, formativa e somativa.
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A  avaliação  do  desempenho  do  aluno  deverá  basear-se  nos
atributos (conhecimentos, habilidades e valores) das competências definidas no perfil
profissional da área caracterizados neste Plano de Curso e no Regimento Escolar.
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Será de caráter formativo e somativo, prevalecendo os aspectos
qualitativos  sobre  os  quantitativos  nos  resultados  obtidos  ao  longo  do  processo  de
aprendizagem.

A avaliação deve ser registrada em documentos próprios, a fim de
serem asseguradas a regularidade e a autenticidade da vida escolar do aluno.

Ao  aluno  com  déficit  de  aprendizagem  será  proporcionada,
recuperação de estudos, para que o mesmo logre êxito nos resultados finais, com a nota
7.0 (sete), obtendo aprovação e freqüência igual ou superior a 75% do total da Carga
Horária.

13 – PLANO DE AVALIAÇÃO DO CURSO

O  Curso  será  avaliado  através  de  entrevistas,  auto-avaliação,
relatórios e avaliação aplicada com periodicidade aos alunos.

14  –  Plano  de  Capacitação  Permanente  e  Continuada  de
Docentes

O Centro  Corpo  & Mente  –  Cursos  e  Treinamentos,  realizará
cursos de aperfeiçoamento para o Corpo Docente do Centro, no mês de fevereiro de
cada ano, podendo alterar as datas, conforme disposição da Diretoria.

Serão ministrados cursos de aperfeiçoamento aplicados às áreas
de atuação  no âmbito da Massoterapia,  ministrados por  docentes  especializados nas
áreas.

Estes  cursos  contarão  com  o  apoio  audiovisual,  palestras,
trabalhos em grupos e dinâmicas pedagógicas.

O  Centro  oferecerá  além  dos  cursos  de  capacitação  interna,
também a possibilidade dos docentes especializarem-se em determinadas  disciplinas,
em cursos  dentro  e  fora  do  Estado  do  Paraná,  através  de  entidades  relacionadas  à
Medicina Natural e a Naturopatia.

15 -  Estágio Supervisionado

O estágio previsto na estrutura curricular deste plano de curso é
obrigatório e tem como objetivo propiciar aos alunos vivência profissional em situação
real de trabalho, permitindo a aplicação dos conhecimentos e habilidade adquiridos no
curso e possibilitando uma visão mais ampla sobre o campo de atuação do Técnico em
Massoterapia.
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A área pedagógica terá sob sua responsabilidade facilitar o acesso
do  aluno  ao  campo  de  estágio,  orientando  e  acompanhando  o  trabalho  dos
coordenadores e supervisores do estágio.
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O Estágio terá duas modalidades: 

Nos  módulos  I  e  II  o  estágio  é  de  150  horas,  onde  o  aluno
receberá o Certificado de Auxiliar em Massoterapia na área da Saúde.

Nos módulos I,  II  e III  o estágio é de 300 horas, onde o aluno
receberá o Diploma de Técnico em Massoterapia na área da Saúde.

O Relatório do Estágio deverá conter:

- Identificação do estagiário;
-   Identificação do local do estágio;
-   Identificação do Coordenador do Estágio;
-   Descrição das características e dos objetivos da instituição que

ofereceu o campo de estágio;
-    Descrição das atividades desenvolvidas;
-  Comentário  sobre  adequação  do  curso  às  atividades

desenvolvidas ;
-   Data e assinatura do estagiário e do orientador / supervisor;

O local de Estágio Supervisionado será nas instalações do Centro
Corpo & Mente – Cursos e Treinamento, totalmente equipada para atender a demanda
de pacientes na Área de Massoterapia.

16 -  Recursos Humanos

A relação dos docentes indicados para o Curso consta do Anexo I
deste Parecer.

17 -  Recursos Físicos e Materiais 

Os recursos físicos e materiais  estão descritos às folhas 111 a
117.

18 -  Comissão Verificadora

Foi  emitido  laudo  técnico  favorável  a  autorização  de
funcionamento do referido Curso ,  pela Comissão Verificadora constituída pelo Ato
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Administrativo n° 0465/04 – NRE de Curitiba, integrado por Técnicos Pedagógicos da
SEED  e  do  NRE  e  o  especialista  Neilor  Vanderlei  Kleinubing  –  Enfermeiro,
Especialização em Enfermagem do Trabalho, Curso de Qualificação em Massoterapia
(cf. fls. 279 a 291).
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II – VOTO DO RELATOR

Considerando  o  exposto  e  o  Parecer  n.º  109/04  –  DEP/SEED,
aprovamos o Plano do  Curso   Técnico  em   Massoterapia – Área Profissional: Saúde e
votamos  pela  autorização  de  funcionamento  do  referido  curso  e  conseqüente
credenciamento  do  Centro  de  Educação  Profissional  Corpo  e  Mente  –  Cursos  e
Treinamentos  de  Curitiba  mantido  por  Corpo  &  Mente  –  Cursos  e  Treinamentos,
destinado aos egressos ou que estejam cursando a 3.ª Série do Ensino Médio e com
idade mínima de 18 anos.

Encaminhe-se  o  presente  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação para o ato autorizatório do referido curso, com o prazo de validade de 03
(três) anos.

Com  o  ato  autorizatório  ficará  o  Estabelecimento  de  Ensino
credenciado para a oferta de cursos de Educação Profissional pelo prazo de (cinco) anos
nos termos dos Arts. 7° e 26, Deliberação 002/00-CEE.

A instituição:

a) poderá  expedir  Certificado  de  Qualificação  Profissional  de
acordo com o que está definido no Plano de Curso ;

b) poderá fornecer declaração de freqüência e aproveitamento de
cada módulo;

c) deverá  exigir  a  confirmação  de  autenticidade  do  Histórico
Escolar  e do Certificado de Conclusão do Ensino Médio para que o Diploma tenha
validade.

d) Outrossim,  os  procedimentos  didático-pedagógicos
apresentados neste Plano de Curso deverão ser incorporados ao Regimento Escolar.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

   Curitiba, 01 de dezembro de 2004.
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DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade, a Conclusão
da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 01 de dezembro de 2004.
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ANEXO I

Estabelecimento: Centro de Educação Profissional  Corpo e Mente – Cursos e  Treinamentos
Município: Curitiba
Curso: Técnico em Massoterapia
Área Profissional: Saúde

RELAÇÃO DOS DOCENTES

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Edna Aparecida da Cruz - Educação Artística
- Cursos Básico de

Massoterapia

- Coordenação do Curso

Sibele Yoko Matozzo
Takeda

- Fisioterapia
- Curso Básico de

Massoterapia
- Pós-Graduanda no Curso de

Formação de Especialistas em
Acupuntura

- Coordenação de Estágio

Karin Teuber - Fisioterapia -      Capacitação para Procedimentos
Básicos da Massoterapia no Âmbito da
Profilaxia

Paulo César da Silva
Maciel

- Medicina
- Curso de Auriculo Acupuntura

- Orientação de Exercícios e Atividades
para a Manutenção da Saúde

- Técnicas Terapêuticas da Massoterapia
- Avaliação e Atendimento Ambulatorial

e Terapêutico
- Aprimoramento Pessoal para o

Atendimento Terapêutico
Marleide da Luz Borba
Soppa

- Ciências Biológicas
- Curso de Naturologia

Aplicada
- Certificado na Área

- Estudo do Ser Humano na sua
Integralidade Bio-psico-social, pela
Visão da Medicina Tradicional Chinesa

- Preparo Somático Psico-energético para
Cuidar das Pessoas

- Estudos Avançados em Medicina
Tradicional Chinesa e Pesquisas
Ocidentais

Ivete Maria Matte - Bacharel em Ciências
Econômicas

- Curso de Massoterapia

- Bases Administrativas e Gerenciais
Voltadas à Massoterapia

Elizabeth Casagrande de
Miranda Castro

- Ciências Biológicas
- Farmácia

-      Estudo do Ser Humano nos seus Sinais
e Sintomas no âmbito da Massoterapia

Edson dos Santos - Teologia - Instrumentação dos Recursos de
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- Cursos de Massoterapia
- Parapsicólogo Clínico 
- Especialização em

Parapsicologia
- Certificados  na Área

Atuação da Massoterapia, Bases de
Avaliação e Pesquisa Científicas

- Supervisão e Pesquisa Científica na  Área
de Massoterapia
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